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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 565/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 565/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder03 (três) diárias, no valor de R$ 270,00
(duzentos e setenta reais)à Subcoordenadora de
Acompanhamento dos Pacientes para Tratamento fora do
Município,MARIA GIZELDA DOS SANTOS, Matrícula:
005386-4, para cobrir suas despesas em virtude da viagem a ser
realizado à cidade de Tenente Ananias/RN, nos dias 18, 19 e 20
do corrente mês e ano, com o objetivo de acompanhas
pacientes para realização de procedimentos cirúrgicos no
Hospital Regional Lindolfo Fernandes dos Santos.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 18 de
agosto de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 564/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 564/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 160,00
(cento e sessenta reais), ao Servidor CARLOS EMANOEL
DANTAS DE SOUZA, Matricula: 152642-1, Motorista, para
cobrir suas despesas no dia 19 do corrente mês e ano, em
virtude da viagem a ser realizada à cidade de Cuité/PB, com o
objetivo de conduzir estudantes da Escola Municipal Quintino
Bocaiúva, para participarem de aula de campo.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 18 de
agosto de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 569/2023 – GAB - EXONERAÇÃO

Portaria nº. 569/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Exonerar, ROSIMEIRE ALVES DE SOUZA, CPF:
011.*****-32, do cargo de provimento em comissão, símbolo
CC-5, de Vice-Diretor de Creche – Nível II, vinculado à
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 17 de
agosto de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 566/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 566/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder03 (três) diárias, no valor de R$ 240,00
(duzentos e quarenta reais) ao Motorista, JOSENILDO
SANTOS DE AZEVEDO, Matrícula: 152333-3, para cobrir
suas despesas em virtude da viagem a ser realizado à cidade de
Tenente Ananias/RN, nos dias 18, 19 e 20 do corrente mês e
ano, com o objetivo de com o objetivo de juntamente com à
Subcoordenador de Acompanhamento dos Pacientes para
Tratamento fora do Município,MARIA GIZELDA DOS
SANTOS, conduzir pacientes para realização de
procedimentos cirúrgicos no Hospital Regional Lindolfo
Fernandes dos Santos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 18 de
agosto de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 568/2023 – GAB - EXONERAÇÃO DE CARGO EFETIVO

Portaria nº. 568/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido HERNANDES MATHEUS
PADILHA MARTINHO, matrícula nº 152684-7, do cargo de
Professor Pedagogo, pertencente ao quadro de pessoal efetivo
desta Prefeitura, vinculado à Secretaria Municipal de
Educação.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 22 de agosto
de 2023.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 18 de
agosto de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 567/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 567/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder03 (três) diárias, no valor de R$ 240,00
(duzentos e quarenta reais) ao Servidor JUCIE
FRANCISCO DE LIMA SANTOS, matrícula: 001194-0,
Encarregado, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, para
cobrir suas despesas em virtude da viagem a ser realizado à
cidade de Tenente Ananias/RN, nos dias 18, 19 e 20 do
corrente mês e ano, com o objetivo de conduzir pacientes para
realização de procedimentos cirúrgicos no Hospital Regional
Lindolfo Fernandes dos Santos.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 18 de
agosto de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - ROSIMEIRE ALVES DE
SOUZA

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado na rua
Frei Miguelinho, nº 384, centro, Santa Cruz/RN, e, do outro
lado, na qualidade de CONTRATADA, a Sra. ROSIMEIRE
ALVES DE SOUZA, CPF (MF) nº. 011.******-32, com
endereço à Rua Alexandre Confessor da Costa, 136, Bairro do
Paraíso – Santa Cruz/RN, tel: 9-8896-2970, ficam contratados
de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, além do disposto na Lei Municipal nº 623/2011,
conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas.
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Considerando, que a necessidade excepcional para contratar
profissionais para atuarem junto a Secretaria Municipal de
Educação, para suprir a necessidade das demandas dos serviços
de Professor com formação em Magistério, bem como, tendo
em vista que a contratação temporária se emolda ao permissivo
legal, virgente neste Município, e diante do encerramento da
vigência do certame público ocorrido em 18/02/23, o que
impossibilita novas convocações para suprir a demanda
originária, a CONTRATADA, tem como objetivo, prestar
serviços na qualidade de PROFESSOR PEDAGOGO, em
substituição a docente, RITA DE CÁSSIA DANTAS, falecida
em 24 de junho do corrente ano, conforme Memorando nº
350/2023, ficando à disposição do Órgão Municipal acima, que
instruirá a mesma no tocante aos seus direitos e deveres,
relacionados ao desempenho de suas atividades, além do fiel
cumprimento das normas administrativas inerentes ao cargo
acima.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 18 de agosto de 2023, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2023,
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podendo ser rescindindo a qualquer momento por interesse de
uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 4.144,27 (quatro mil
cento e quatorze reais e vinte e sete centavos) de SALÁRIO
BASE, para cumprir uma carga horária mensal de 30 (trinta)
horas aulas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB e Recursos Próprios.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 18 de agosto de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
ROSIMEIRE ALVES DE SOUZA
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1.___________Documento:_____
 
2.____________Documento:______

Publicado por:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 563/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 563/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 160,00
(cento e sessenta reais), ao Servidor JOSE ELOY
CONFESSOR PONTES, Matricula: 152655-3, Motorista,
para cobrir suas despesas no dia 19 do corrente mês e ano, em
virtude da viagem a ser realizada à cidade de Cuité/PB, com o
objetivo de conduzir a equipe de conduzir estudantes da Escola
Municipal Quintino Bocaiúva, para participarem de aula de
campo.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 18 de
agosto de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
LEI MUNICIPAL Nº 887/2023

LEI MUNICIPAL Nº 887/2023.
 

DESAFETA DO USO COMUM DO POVO O
BEM PÚBLICO MUNICIPAL QUE
ESPECIFICA, E AUTORIZA SUA DOAÇÃO
PARA A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
FAMILIAR DO SITIO BOM SUCESSO II –
SANTA CRUZ/RN, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/RN, no uso
de suas atribuições legais. Faz saber que o Poder Legislativo
aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:
 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
desafetar do uso comum do povo e doar à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO DA
AGRICULTURA FAMILIAR DO SITIO BOM SUCESSO II –
SANTA CRUZ/RN, uma área de 267,84m² (duzentos e
sessenta e sete metros e oitenta e quatro centímetros
quadrados), situada no Sítio Riacho Salgado, com o seguinte
perímetro: Vértice P-0 (ao Norte), de coordenadas N=9295210
e E=0173478; deste, segue ao Norte com a distância de 10,80m
até o vértice P-1, de coordenadas N=9295212 e E=0173489;
deste, segue ao Leste com a distância de 24,80m até o vértice
P-2, de coordenadas N=9295182 e E=0173491; deste, segue ao
Sul com a distância de 10,80m até o vértice P-3, de
coordenadas N=9295182 e E=0173479; deste, segue a Oeste
com a distância de 24,80m até o vértice P-0 ponto inicial da
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao
Meridiano Central nº 39°00', fuso -24, tendo como datum o
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro
foram calculados no plano de projeção UTM.
 
Artigo 2º - A área objeto da doação destina-se à construção de
um novo Prédio para a continuidade do funcionamento da sede
própria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR DO
SITIO BOM SUCESSO II – SANTA CRUZ/RN, cujo projeto
será custeado pela própria associação.
 
Artigo 3º - O donatário fica obrigado a observar e cumprir as
seguintes condições:
 
I – Não dar destinação diversa ao referido imóvel;
II – Satisfazer todas as despesas decorrentes da presente
doação;
III – Iniciar a construção das obras e concluí-las no prazo de
até 05 (cinco) anos.
 
Artigo 4º - O não cumprimento do disposto no art. 3º desta Lei
implicará na perda imediata do uso e gozo do imóvel,
rescindindo-se de pleno direito a doação desta Lei, voltando o
imóvel ao Patrimônio Público Municipal.
 
Artigo 5º - Na escritura pública de doação deverão constar,
obrigatoriamente, todas as condições estabelecidas nesta lei,
ficando o Município com o direito de, a qualquer tempo,
fiscalizar o seu exato cumprimento.
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Artigo 6º - Por ocasião da lavratura da Escritura Pública de
Doação, poderão ser estipuladas outras obrigações
convencionadas entre as partes.
 
Artigo 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA
CRUZ/RN
 
Santa Cruz/RN, 14 de agosto de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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